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Dispõe sobre medidas de prevenção e combate
aos  maus-tratos  contra  animais  nos
condomínios  localizados  no  Estado  de  Mato
Grosso e dá outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Os condomínios localizados no Estado de Mato Grosso ficam obrigados a afixar, em local visível,
placa orientativa sobre a necessidade de comunicar às autoridades policiais a ocorrência ou indícios de
casos de maus-tratos a animais.

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará a imposição de multa ao agressor de acordo com
a Lei 10.765 de 21 de Setembro de 2018.

Art. 3º A partir da data de publicação desta lei, os condomínios terão o prazo de 60 (sessenta) dias para se
adequar à determinação do artigo 1º.

Art. 4º A fiscalização do cumprimento dos dispositivos constantes desta lei e a aplicação da sanção ficarão a
cargo dos órgãos competentes da Administração Pública.

Art. 5º O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução desta lei.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo que os condomínios tenham a obrigatoriedade de instalação de
placa orientativa sobre a necessidade de comunicar às autoridades policiais a ocorrência ou indícios de
casos de maus-tratos a animais.

Por questões próprias do ordenamento jurídico nacional, a impunidade tornou-se uma regra revoltante em
relação a todos os crimes ambientais, especialmente os maus tratos.
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Assim, é imperativo utilizarmos a competência legislativa estadual para coibir ao máximo práticas violentas
contra animais.

Os condomínios são ambientes que favorecem a percepção de casos de maus-tratos, haja vista o
monitoramento por câmeras e, em alguns casos, a proximidade física entre as unidades condominiais, que
permite identificar sons e demais sinais indicativos de possíveis agressões.

Portanto, a propositura decorre da necessidade de conscientizar e ampliar ao máximo a divulgação dos
canais de denúncia.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Fevereiro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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